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Artigo 12 -

Artigo 22 -

Lei_: 

_/tlunicipaÍ 
LEI Nº 2.985, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1 992. 

Disciplina o plantio de árvores no fliuli 

Assis. 

O PREFEI'l'O 00 .KJNic1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de As:üs aprova e eu saneio 

CAPÍTUID I 

lll\S DlSPCSIÇOES Gffil\l S 

Para os efeitos desta lei, considera-se como bem de interesse 

comum de todos os munícipes, a vegetaçao de porte arb:Sreo e-

xistente ou a que venha existir no território do Município 

tanto de domínio público, como privado. 

Considera-se vegetação de porte arbÓreo, aquela ccmposta por 

espécies vegetais lenhosas com diâmetro do caule à altura do 

peito (DAP) Superior a 0, 05 m (cinco centímetros). 

Parágrafo tlni.co - Diâmetro da Altura do Peito (DAP) é o d.i.ârretro do caule da 

Artigo 32 -

Artigo 42 -

árvore à altura de aproximadamente 1,30 m (um metro e trinta 

centímetros) do solo. 

Consideram-se, também, para os efeitos desta lei, caro bens 

de interesse comum a todos os munícipes, as mudas de árvores 

plantadas em vins ou logradouros públicos. 

Consideram-se de preservação permanente, as situações previs-

tas no Código Florestal. 

CAP!'IUID II 

Nas calçadas ou canteiros onde existem rede de energia elétrl:_ 

ca, telefônica, telegráfica e outros, sorrente p:x]erão ser 
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plantadas árvores de pequeno porte até 4 (quatro) rretros de 

altura, dentre as quais Flarnboyanzinho, Manacá da Serra, Fal 

sa Murta, calestemon, Ipê Rosa Anão, Rosedá, etc. 

Parágrafo l1ni.co - Outras árvores de pequeno porte (até 4 M�tros de altura) não 

Art.gio 6º -

Artigo 1º -

Artigo 82 

§ 12 -

citadas no artigo 5º, poderão ser plantadas, desde que, cem 

autorização da Pro[eiturn. 

Nas calçadas ou canteiros onde não existe fiação aérea, pod.§: 

rão ser plantadas árvores de porte médio (até 6 rretros de a_!_ 

tura) e ou árvore de porte grande (acima de 6 rretros), de a-

cordo can orientação técnica especializada da Prefeitura. 

Na definição de espaçamento entre árvores, deverão ser res -

peitadas as seguintes distâncias mínimas: 

- entre árvores de pequeno µ>rte: 5 ,·o m 

- entre árvores de médio porte: 7,0 m 

- entre árvores de pequeno porte e poste: 5,0 m 

- entre a esquina e as árvores de pequeno r...orte: 5 , O rn 

- entre as árvores de pequeno porte e entrada de garagem:l,Om 

- entre árvores de grande porte: 10,0 m 

- entre árvores de grande porte e esquina: 10,0 rn 

- entre árvores de grande porte e entrada::; de garagem: 2, O m 

- entre árvores de grande porte e postes: 10,0 rn 

� de canpetência exclusiva da Prefeitura Municipal de Assis , 

os serviços de poda, corte, derrubada, remoção, sacrif icio de 

árvores da arborização pública, obedecidas as disposições do 

Código Florestal Brasileiro. 

A Prefeitura poderá credenciar terceiros para a execução de 

podas. 

�;.· 
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Em casos de necessidade imprescindível,e·3nd:::Erliência ao arti

goªº' a Prefeitura poderá fazer remoção ou sacrifício de árv� 

res a pedido de particulares, desde que Heja substituídas o

brigatoriamente e simultaneamente. 

Fica terminantemente proibida a colocação de cartazes e anún

cios em árvores situadas em locais públicos, bem caro servi -

rem de apoio ou suporte de objetos e instalações de qualquer 

natureza. 

As árvores existentes em vias ou logradouros públicos, cujo 

tamanho esteja em desacordo can os demais equipanentos públi

cos deverão ser obrigatoriamente substituídas por espécies a

dequadas de acordo can orientação técnica especializada da 

Prefeitura. 

É vedado o plantio de árvores em irróveis particulares anexos 

a vias ou logradouros públicos que venham interferir nos equi. 

panentos públicos e, nos casos já existentes, é de 

responsabilidade do proprietário a sua rrn10Ção. 

inteira 

Os projetos de ilurninação pública ou particular em áreas arto 

rizadas, deverão compatibilizar-se can a vegetação artórea e

xistente evitando-se desta feita poda futura. 

Os interessados no aprovação de projetos de loteamentos ou 

desmembramentos de terras em áreas revestidas total ou par

cialmente por vegetação de porte arbóreo, deverão consultar a 

Prefeitura Municipal previamente, nas fases de estudos preli

minares ou da execução do anteprojeto, visando lilTI planejamen

to de forma a estabelecer-se a melhor alternativa que corres-

ponda à mínima destruição da vegetação eústente. 

� · .. 



• V • 

GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 14 

Artigo 15 -

-· 

Artigo 16 -

fiunicipaÍ f)ssis 
LEI Nº 2.985/92 •••.••••• • •••• .•••••• ••. • • .•••••••••• fls.04.-

cabe a prefeitura Municipal, determinar, por espécie de árvo 

res a épcx::a correta da [X)da, sob a super-Jisão de profissio -

nal habilitado. 

A realização de corte ou poda de árvore em vias ou logradou

ros públicos só será permitida a: 

I - funcionários da Prefeitura Municipal cem a devida autori 

zação por escrito do Prefeito Municipal, ouvido o titu -

lar do órgão responsável pelo planejarrento urbano do Mu-

nicípio. 

II - funcionários de empresas concessioná:�ias de serviço pú -

blico: 

a- nediante a obtenção de prévia autorização, i;x>r escrito , 

do Prefeito Municipal, ouvido o titular do órgão respon-

sável pelo planejamento urbano do município incluindo d� 

talhadamente o número de árvores,a localização, a éi;x>ca 

e o motivo do �'Orte ou da poda .  

b- com canunicação "a posteriori", a Prefeitura Municipal , 

nos casos de emergências sociais, esclarecendo sobre o 

serviço realizado bem corro, do motivo do mesmo. 

III - Soldados do Corpo de Bombeiros nas ocasiões de errergên -

.eia em que haja risco iminente para a população ou patri:_ 

mônio, tanto público, cem privado. 

A supressão ou poda de árvores em vias ou logradouros públi-

cos só poderá ser autorizada nas seguint1�s circunstâncias: 

I - em terreno a ser edificado, quando o corte for indispen-

sável à realização da obra,a critério da Prefeitura Muni-

cipal; 

�;.; d! .
. . 



... 

GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 17 

Artigo 18 

Artigo 19 

flunicipal 'i}.ssis 
LEI Nº 2.985/92 ••••••••••••••• • •• �· ·· · · · · · · · ··· · · · · · · fls . 05 .

-

II - quando o estado fitossinatário da árvore for justificado; 

III - quando a árvore, ou parte desta, apresentar risco emiten-

te de queda; 

IV - nos casos em que a árvore esteja causando canprová?eis � 

nos permanentes ao patrimônio público ou privado. 

V - nos casai:; cm que él árvore coristitu ia r;br�táculos Ehicarren 

te incontornáveis ao acesso de veículos. 

Poderá a Prefeitura Municipal declarar qualquer árvore do Mu-

nicípio, imune ao corte, mediante ato do Executivo, por rroti-

vo de raridade, antiguidade, localização, ·interesses históri� 

cos, científicos e paisagístio:sou de sua condição de porta 

sementes. 

As pessoas físicas ou jurídicas que infringirem os dispositi-

vos desta lei, relativos ao corte de vegc·tação ficam sujeitos 

as seguintes penalidades. 

I - Multa no valor de 3(três) U.F.M. (Unidade Fiscal do Munic..f. 

pio), por árvore cortada, can DAP (Diâmetro do Caule a Al

tura do Peito) inferior a O, lOm (dez centímetros); 

II - Multa no valor de 6 (seis) U.F.M. (Unidade Fiscal do Muni-

cípio), por árvore cortada can DAP (Diâmetro do Caule à A.!. 

tura do Peito), de O,lOm a 0, 30m (dez centímetros a trinta 

centímetros ) ; 

III - Multa no valor de 12 (doze) U. F.M. (unidade Fiscal do Muni.. 

cípio), por árvore cortada, can DAP (Uiámetro do caule à 

Altura do Peito) superior a 0, 30 (trinta centímetros). 

Quanto a p::rla de árvores, aos infratores citados no artigo 18, 

serão aplicadas multas de 05 (cinco) U.F.M. (Unidade Fiscal do 

, ... 
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Município), por árvore podada. 

Parágrafo ónico - Para efeito da aplicação das J?2nalidades, �;erá considerarJo o 

Artigo 20 -

Artigo 21 

Artigo 22 

Artigo 23 

valor da Unidade Fiscal do Município à época da infração. 

As multas definidas nos artigos 18 e 19 de�;ta lei serão apli� 

das em dobro; 

I - No caso de reicidência das infrações dE'finidas; 

II - No caso de poda realizada na época da floração; 

III - No caso de p:Xl.as realizadas na época de frutificação ou 

após a frutificação, se houver interesse nos frutos ou se-

mantes. 

Se a infração for canetida, por funcionário municipal, a pe� 

lidade será determinada após a instauraçao de processo adrní -

nistrativo, na forma da legislação vigente. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de fE.vereiro de 1 992. 

��� --llJZIA SILVA SUJZA 
/ :::::------

Chefe do Depart.anen de Mninistração 

Publicada no Departarrento de Administração em 14 de fevereiro de 1 992. 
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Cllefe do De \ o de Mni.nistração 
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